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e A IClPAL e LI -O SIO ULO, D ' A SSGU 

l.rttao i a - toa a Pr feitura ~lpal de C.po -
Limpo c 1sta cutors.z:ae a CO!'A:eder , no presente a.el'cl es.o • -

cm ~·nto '40 artigo 16<> • do .statuto &>a unc1cmh1oa 
bl1-coe m1c1pais, \.l'1l ·.balo cJe naw aoe cerv1dor • aob êaae -
r• 1JD9 , eqUivaJ.ente a s wncll:tentos do mêa ele de& tiro •• 1971• 

trtJgo 2 - O ~ de lat"1. de que trat o art1ao 
snter1or1 aor f1%& o oporciO!Milmant oe eaea de efetivo --
~2Vcf cio, aoe aarv1êores _doa durante o presento ano, res-

1t o o crtt rlo adot o l Lei ederal n. 4090, e 13 • -
Julho de 1962, que 1nat1t u.S.u a gr~titlc iio d atal. 

Art ta-o °'ª - As deenes 4eeonentee com a enco
çlo desta lei , carrerão or conta ele v•ba• r Óprtaa do orç

nto . 

/ rt1 o li - e ·1•1 ntrerá 
aua pd>1 1oaçio, I' vogad&e as dlspoaiçõos 

vigor na ato de
contl'lrto. 

a de.a SeesSea, 11 de DO\'~o de 1'911 • 

~1c da · Secretaria da Cimara Mmtitpal

de C L1Jnpo . ultsta, ata o ele São Paulo, aoa dose l12) -
dias do • s de novembJ"o o ano e !}-novecentos • Mtent • -
m (1971) . ~ ~ • 

'8leon •'fat hlan 

D1J'etol' <B1n1stratlw 


